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Portaria nº 115, de 20 de novembro de 2019.
 

Designa servidores para o exercício das atribuições
de PREGOEIRO e membros de sua EQUIPE DE
APOIO, para atuação em PREGÃO ELETRÔNICO,
no âmbito do Poder Executivo do Município de Boa
Saúde/RN.

 
A Prefeita do Município de Boa Saúde/RN, no uso das atribuições
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando o disposto
na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º- Fica designado para o exercício das atribuições de
PREGOEIRO, com atuação em PREGÃO ELETRÔNICO, o servidor
GIRLANDIO DOS SANTOS NASCIMENTO, Assessor Especial,
matricula nº 1224450, portador do CPF nº 088.386.494-05, lotado na
Secretaria Municipal de Governo.
 
Art. 2º- Ficam designados como membros da EQUIPE DE APOIO do
Pregoeiro os servidores abaixo relacionados:
I – JACKSON PAULO MATIAS DA CRUZ, Auxiliar de Serviços
Gerais, matricula nº 121894-8, portador do CPF nº 092.834.064-35,
lotada na Secretaria Municipal de Educação;
II – ERIVAN PORFIRIO FERNANDES, matricula nº 122.419-0,
portadora do CPF nº 702.189.434-15, lotado na Secretaria Municipal
de saúde.
Parágrafo Único. Nas faltas ou impedimentos do PREGOEIRO,
designado no caput do artigo 1º, as suas atribuições serão
desempenhadas pelo servidor JACKSON PAULO MATIAS DA
CRUZ, acima identificado.
 
Art. 3º -São atribuições do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio,
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, nos casos
previstos na legislação.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a Portaria nº 140, de 28 de novembro de 2018.
 
Gabinete da Prefeita do Município de Boa Saúde/RN, 20 de novembro
de 2019.
 
MARIA EDICE FRANCISCO E FÉLIX 
Prefeita
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